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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

Objetivo: O principal objetivo da capacitação no Método TheraSuit é habilitar fisioterapeutas a aplicarem um 
protocolo de terapia intensiva que combina o uso de uma veste terapêutica especial (TheraSuit) e a Unidade de 
Exercício Universal (gaiola), visando a reabilitação neuromuscular acelerada de pacientes com disfunções 
neurológicas, conforme abaixo especificado :

(x) Natureza Comum

( ) Natureza Especial

Descrição do Produto/ Serviço

Serv.

Contratação da Empresa Especializada em curso Método TheraSuit , com a Utilização da Gaiola de 
Habilidade (TheraSuit) para Reabilitação Física.
Carga horária: 56 horas , divido em 7 ( sete) dias
Distribuídas em dois módulos:
Modulo Básico (40 horas) com entrega de Certificado no 5o dias
Modelo Avançado 1(16 horas), com Avaliação e Tratamento.
O curso tem 2 coffee Breaks - uma pausa de manha e a tarde
E o horário do almoço esta previsto na programação pedagógica do curso

1.1. .Os objetivos desta contratação são caracterizados como comuns, cujos, padrões de desempenho e qualidade 
foram objetivamente definidos através da especificação usuais do mercado.

1.2. Os bens de consumo objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme elementos constantes 
no Estudo Técnico Preliminar.

1.3. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

1.3.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (Trinta) dias , contados da assinatura do contrato ou documentos 
equivalente, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 107 Lei n.° 14.133, de 2021.

1.4. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA:

1.4.1. Os produtos itens deste termo de referência deverão ser entregues de forma parcelada conforme as 
necessidades do órgão, no seguinte endereço; Rua Doutor Corrêa n° 737, Bairro Centro, CEP n° 79.280-000, fone 
(67) 998003513, no setor de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde durante o horários das 7;30hs ás 
1 l;30hs, e das 13;30hs á 17;30hs, de segunda a sexta feira.

1.5. DA GARANTIA:

1.6. .. Não haverá exigência da garantia.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
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2.1. Tenho em vista necedade de aprimorar o trabalho da equipe do Centro de Reabilitação Física vinculado a 
secretaria de saúde a contratação de empresa especializada para oferecer o curso Método TheraSuit a capacitação 
Básica e Avançada 1, para a utilização da Gaiola de Habilidades (TheraSuit)

2.2. O Interesse publico se encontra diretamente para a capacitação de Fisioterapeuticas e fundamental para garantir 
a correta utilização do equipamento terapêutico Gaiola de Habilitação ( TheraSuit ) utilizado no tratamento de 
distúrbios neuromotores especialmente em crianças com paralisia cerebral e outras condições que afetam o 
desenvolvimento motor.

2.3. Alem disso, a necessidade a capacitação técnica esta relacionada á qualidade dos serviços a saúde publica 
prestados, o que reflete em benefícios concreto para a comunidade atendida.

2.4. O Investimento desta capacitação do MétodoTheraSuit para o treinamento especializado não só contribui para a 
melhoria do serviço prestado, mas também garante a segurança e o bem estar dos pacientes que dependem da 
utilização do equipamento para seu tratamento.

2,5. O presente estudo se refere a hipótese de inexigibilidade prevista no art.74, início III da Lei n° 14.133/2021, 
para contratação de serviço técnicos especializado com profissionais ou empresas de notória especialização para 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.

3. REQUISITO DA CONTRATAÇÃO;

3.1. Os requisitos para a contratação de serviços de capacitação ou atendimento no Método TheraSuit envolvem, 
predominantemente, a comprovação de habilitação profissional específica e o uso de infra-estruturar adequada, 
conforme diretrizes de editais de licitação e normas da técnica.

3.1.1. A contratação são as condições indispensáveis que a solução a ser contratada deve ter para atender à 
necessidade de contratação,incluindo padrões mínimos de qualidade para possibilitar a seleção da proposta mais 
vantajosa. Neste sentido, este serviço possui os seguintes requisitos:

3.1.2. Detalhamento

3.1.3. 0 formato da capacitação/treinamento será totalmente presencial,com aulas a serem ministradas na cidade de 
Brasília /DF, entre os dias 25 á 29 de Maiode 2026 o curso TheraSuit Básico e nos dias 30 e 31 de Maio de 2026 o 
curso TheraSuit Avançado , em local oferecidopela empresa contratada.

3.1.2A empresa contratada será responsável pelo fornecimento do material didático oficial do Método TheraSuit, 
composto por pen drive contendo vídeos instrucionais e apostilha oficiais, destinados ao apoio didático , á revisão de 
conteúdo e á aplicação clinica posterior.

3.1.3. Tema,conteúdo programático e carga horária do curso serão os descritos abaixo

3.1.4. Tema:CapacitaçãonoMétodoTheraSuit:Utilização daGaiola deHabilidades 
(TheraSuit)paraReabilitaçãoFísica

3.1,5. Cargahorária:56horas,

3.1.6. Distribuídasemdoismódulos:básico(40horas)eAvançado 1
(16horas).

Dia Curso Método TheraSuit (Módulo Básico)

01
- Introdução

- HistóriadoTheraSuit
- AvançosdaNeurociênciaeNeurofisiologia
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- Neurogênese
- FunçõesCerebraisPrimitivaseCorticais
- Patologiaesuademonstração
- EspasticidadeversusHipertonicidadeemrelaçãoafunção,ativa 
çãodoNeurônioGama
- DistribuiçãodoCentrodaGravidade(compensaçõesbiomecânica,aj 
ustes posturais)
Intervalo-Almoço
- BeneficiosdoTheraSuit:
- Indicações
- Contra-indicações
- Precauções
- ObjetivosdoTheraSuit
- Perguntas/Anotações

02

Curso Método TheraSuit (Módulo Básico )
- Prática

- Carga axial de tronco
- Facilitação de linha média
- Intervalo - Almoço
- Carga Segmentada para membros inferiores
- Carga Axial (general grounding) para membros inferiores
- Aplicação para diagnósticos específicos
- Perguntas / Anotações

03

Curso Método TheraSuit (Módulo Básico)

Unidade de ExercícioUniversal - Sistema de Polias
- Principio
- Objetivo
- Indicação
- Contra-indicações
- Precauções
- Tipos de suspensão
- Intervalo - Almoço
- Pratica
- Pergunta / Anotações

04

Curso Método TheraSuit (Módulo Básico)

Unidade de Exercício Universal - Spider
- Principio
- Objetivos Funcionais
- Indicações
- Contra-indicações
- Precauções
- Regras 

Intervalo-Almoço
- Prática

Perguntas / Anotações

Curso Método TheraSuit (Módulo Básico)

05
FisiologiadoExercício 
- Descondicionamento

Rua Dr. Corrêa, 737 - CEP. 79280-000 e-mail: saude@portomurtinho.ms.gov.br
Documento redigido por: Silvania Alfonso

mailto:saude@portomurtinho.ms.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO MURTINHO/MS

PORTO MORTINHO - MS 
PORTAL DA ROTA BtOCCÁMCA 

O M»^ Cmúcltr PtWtl.

- Mudançasmorfofuncionaisnosistemaapósoexercícios
- Adaptação
- Mobilizaçãodosistemanervoso
- Fadiga
Intervalo-Almoço
- Protocoloparaprogramadeterapiaintensiva
- Dieta/Metabolismo
- Nutrição
- Demonstraçãoeprática
- Anotações/Perguntas

- Entregados Certificados

Curso Método TheraSuit Avançado 1

01

- Introdução

- Revisão do sistema nervoso
- Revisão do desenvolvimento do Sistema Nervoso Central
- Moto Neurônios Alfa,Beta,Gama
- Hierarquia das áreas cerebrais
- Multi níveis cerebrais e suas funções

- Reflexos Primitivos
- Reflexos primitivos e funções de inicio do movimento

- Níveis do desenvolvimento Reflexivo
- Reflexos em Nível Medular
- Reflexos em Nível Tronco Encefálico
- Reflexos em Nível

Mesencéfalo
- Reações de Movimento

Automáticas
- Nível Cortical

Curso Método TheraSuit Avançado 1

02

- Reflexos Primitivos Persistentes

- Integração do Reflexo Primitivo para níveis mais alto funcionais 
Reflexo Moro - Caractensticas quando retido nãointegrado

- Avaliação e tratamento

- Reflexo Tonico Cervical Labiríntico - Retido e não integrado

- Avaliação e tratamento

- Reflexo de Galant - Retido e não integrado

- Avaliação e tratamento

- Reflexo Tônico Cervical AssimétricoRTCA

- Avaliação e tratamento
- Reflexo Tóxico Cervical Assimétrico -RTCS

- Avaliação e tratamento

Revisão da literatura atual e evidencias de tratamento interativas
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4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

4.1 .A execução do objeto seguira na seguinte dinâmica :

4.2 . O curso será na mobilidade presencial.

4. .3.A formação será realizada em Brasília/ DF em local oferecido pela empresa prestadora dos serviços durante os 
dias 25 a 31 de Maio de 2026 que será ministrado pela Instrutora Juliana Dantas de Araújo,profissional licenciada a 
ministrar cursos com certificado internacional pelo TheraSuit LCC.

4.4. 0 curso terá a duração total de 56 horas, distribuídas em 7 dias.

4.5. .Durante os dias de formação serão disponibilizados aos participantes dois coffee breaks diários , com o objetivo 
de garantir suporte adequado ao longo das atividade acadêmicas.

4.6. O horário destinado ao almoço esta previsto na programação pedagógica do curso.

4.7. As despesas referentes ao almoço são de inteira responsabilidade de cada participante.

4.8. . O certificado será entregue ao final da formação , os participantes receberão Certificação Americana, 
oficialmente encaminhada pelo escritório de Michigan , EUA, da TheraSuit LLC. Assinado pela criadora do Método 
TheraSuit; Isabela Koscieliny e pela instrutora responsável: Juliana Dantas de Araújo.

5. GESTÃO DO CONTRATO QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ 
ACOMPANHADA E FISCALIZADA:

5.1. Da Gestão do contrato;

5.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.1.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.1.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.

5.1.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.1.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

5.1.6. O (s) fiscal (is) do contrato acompanhará (ao) a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

5.2. Da execução do Objeto;

5.2.1. Obrigações da Contratada;
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5.2.2. As obrigações da contratada (empresa ou profissional) para a prestação de serviços e capacitação no método 
TheraSuit envolvem certificações rigorosas e adesão a protocolos específicos para garantir a segurança e eficácia do 
tratamento intensivo.

5.2.3. Observar os prazos para a execução do contrato;

5.2.4. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas;

5.2. 5.1ndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

5.2.6. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas, resultantes da execução do contrato, 
devendo, portanto, responsabilizar-se por todos os ônus referentes à entrega do objeto contratual na forma da Lei n° 
14.133, art. \2\caput;

5.2.7. .Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo, quando da entrega dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela assistência farmacêutica, na forma da Lei n° 14.133/2021, art. 120.

5.2.8. A empresa contratada deverá, sempre que solicitada pela Administração, apresentar documentação 
comprobatória de que o profissional responsável por ministrar o curso de capacitação no Método TheraSuit 
encontra-se devidamente habilitado, qualificado e apto para a realização da capacitação, mediante apresentação de 
certificados, registros, credenciais, formações específicas ou outros documentos equivalentes que comprovem sua 
competência técnica.

5.2.9. Deverá, ainda, apresentar documentação institucional que comprove que a empresa é especializada na área 
objeto da contratação, por meio de registros legais, certificados, portfólio de serviços, atestados de capacidade 
técnica, contratos anteriores, declarações de clientes ou outros documentos idôneos que demonstrem sua experiência 
e atuação comprovada na aplicação e capacitação do Método TheraSuit.

5.2.10. .Acatar as instruções emanadas da fiscalização.

5.2.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato, na forma da Lei n° 
14.133/2021.

5.2.12. A empresa contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e Contrato, 
seus anexos e proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto contratado.
5.3. Das Obrigações e Fiscalização da Contratante;

5.3.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

5.3.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.3.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através dos fiscais de contrato;

5.3.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Termo de Referência;

5.3.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
incluindo encargos tributários e trabalhistas, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados;
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5.3.6. Designar funcionários, para acompanhar e fiscalizar o cumprimento contratual, bem como para aprovar a 
execução do objeto, exercer o acompanhamento e fiscalização do contrato

5.3.7. Exigir da Contratada, sempre que necessário, a comprovação da manutenção das condições de habilitação e 
de qualificação exigidas no procedimento de contratação;

5.3.8. Efetuar o pagamento devido, após o adimplemento da obrigação, no prazo e forma estabelecidos no Termo 
de Referência mediante Nota Fiscal/fatura devidamente atestada, desde que cumpridas todas as formalidades e as 
exigências da contratação;

5.3.10. Anotar em registro próprio e notificar a Contratada sobre quaisquer falhas verificadas no cumprimento 
contratual, para fins de correção dentro do prazo estabelecido

6. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

6.1.1. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação do serviço e ao final do curso após a emissão de 
certificado ao profissional que participar da capacitação.

6.1.2. O prazo para efetuação do pagamento será no prazo de até 30 (trinta) dias mediante apresentação da Nota 
Fiscal ou documento equivalente, devidamente atestada, juntamente das certidões de regularidade fiscal em plena 
validade, previstas na Lei 14.133/2021.

6.1.3. A Contratada deverá obrigatoriamente encaminhar os seguintes documentos:

6.1.4. Nota Fiscal ou documento equivalente gerada de acordo com o fornecimento das quantidades de itens 
entregues e solicitado na Autorização de Fornecimento;

6.1.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

6.1.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

6.1.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

6.1.8. A falta de um dos documentos dispostos na Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações poderá implicar no 
não recebimento.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por item.

7.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

7.2.1. Comprovação de aptidão de DESEMPENHO TÉCNICO, através de atestados ou certidões fornecidas por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou está fornecendo, de maneira 
satisfatória e a contento, os materiais de natureza e vulto similares ao objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) 
deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado do órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação do 
responsável, contendo no mínimo as seguintes informações:

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
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8.1. Será o valor oficial, de acordo com as especificações, definido durante a fase de Pesquisa de Preços elaborada 
pelo departamento competente e especializado.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício de acordo com os participantes da Dispensa de Licitação na dotação 
a seguir;

Recursos; Emenda Impositiva n° 037/2025, Lei Municipal n° 1.899/2025 Conta:
PLOA 2026.

7.505-1

Projeto de Atividade: 2.142 - EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF E EQUIPES DE ATENÇÃO 
PRIMARIA - EAP

Elemento de Despesas: | 33.90.39- APLICAÇÕES DIRETAS (Outros serviços de terceiros pessoa jurídica)
Detalhamento do Elemento de Despesa | 48 -Serviços de seleção e treinamento
Fonte de Recursos f 1.500.1002 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Porto Murtinho/MS, 02 de fevereiro de 2026.

Elaborado por:

Aprovador por:

Portaria n° 079/2022

Secretária Municipal Interina de Saúde 
Decreto n“ 17.027/2026
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